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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
Processo nº 241/93
DECRETO Nº 20.648, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a Revisão da Tarifa do Transporte Coletivo 
Regular do Município, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a necessidade de se promover a revisão da tarifa do transporte coletivo 
regular do Município, em razão da efetiva constatação de aumento nas despesas que 
compõem os principais insumos relativos aos custos operacionais desse serviço público 
essencial, entre os quais:
I - óleo diesel, que sofreu aumento na ordem de 7,34% com impacto de 1,20% nos custos 
operacionais;
II - salários, encargos e afins relativos ao pessoal, com aumento na ordem de 3,50% e 
impacto de 1,58% nos custos operacionais;
III - investimentos em frota e aplicação de soluções tecnológicas relativas à dinâmica e 
controle operacional, cujas depreciações e remunerações representam em torno de 10% 
dos custos fixos;
Considerando que a queda da demanda pagante permanece e hoje gira em torno de 1,6%, 
resultando na significativa redução dos usuários que participam do pagamento do serviço 
municipal de transporte coletivo;
Considerando, ainda, a necessidade de adimplemento das obrigações contratuais 
assumidas pelo Poder Público, entre as quais: i) justa remuneração do capital empregado 
no serviço municipal; ii) a cobertura dos custos; iii) a revisão periódica da tarifa; e iiii) a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;
Considerando que o último reajuste da tarifa ocorreu em fevereiro de 2018, sendo que as 
variáveis econômicas que o justificaram à época não mais se mantém. 
Considerando, por óbvio, que a revisão da tarifa deve levar em conta não só os parâmetros 
regionais relativos aos seus custos, mas, principalmente, os aspectos sociais diretamente 
ligados ao transporte coletivo, dos quais decorrem os princípios de modicidade e o 
atendimento à população;
Considerando o disposto no inciso II, do art. 169, da Lei Orgânica Municipal, que estabelece 
como diretrizes na prestação dos serviços de transportes coletivos, a tarifa condizente com 
o poder aquisitivo da população e a qualidade dos serviços;
Considerando que o transporte coletivo municipal é tema prioritário em matéria de mobilidade 
urbana, nos termos da Lei Federal nº 12.587 de 3 de janeiro de 2012, que instituiu as 
Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana;
Considerando, por fim, o que consta no processo administrativo nº 241/93 e na planilha 
anexa, onde os estudos técnicos concluem que o valor da tarifa técnica do Serviço Municipal 
de Transporte Coletivo Regular de São Bernardo do Campo passa a ser de R$ 4,87 (quatro 
reais e oitenta e sete centavos), decreta:
Art. 1º  A tarifa pública a ser aplicada aos usuários passa a ser, a partir de 1º de janeiro de 
2019, R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos). 
§ 1º Ficam mantidos os benefícios estabelecidos na Lei Municipal 6391, de 18 de março 
de 2015.
§ 2º  O valor da tarifa do Serviço de Transporte Coletivo Regular do Município de São 
Bernardo do Campo, a ser aplicado no cálculo das compensações financeiras, autorizadas 
nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 5.289, de 29 de abril de 2004, também será de R$ 
4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) observadas as  disponibilidades orçamentárias.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir da zero hora do dia 1º de janeiro de 2019, conforme previsto na Lei Municipal nº 
4.729 de 5 de abril de 1999.
Art. 3º   Fica revogado o Decreto Municipal nº 20.300 de 8 de fevereiro de 2018.
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ANEXO ÚNICO
(DECRETO Nº 20.648, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018)
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